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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de Narandiba, 

veiculado na forma eletrônica, é uma 

publicação das entidades da Administração 

Direta e Indireta deste Município, sendo 

referidas entidades inteiramente responsáveis 

pelo conteúdo aqui publicado. 

 

 

ACERVO 

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Narandiba poderão ser consultadas através da 

internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônicowww.donarandiba.com.br para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

utilize a busca através dos filtros de pesquisa 

 

 

ENTIDADES 
 

Prefeitura Municipal de Narandiba – SP 

CNPJ: 44.857.027/0001-70 

Avenida Marechal Rondon 491 – Centro 

CEP: 19.220-000 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

NARANDIBA 

CONTRATADO: COMPANHIA DE 

SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

PÚBLICO DE ABASTECIMENTO DE AGA E 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO. 

OBJETO: ADITAMENTO DO CONTRATO 

DE PROGRAMA Nº 133/2008 

DATA ASSINATURA: 26/03/2022 

VIGÊNCIA: 02/07/2038 

 

 

 

 

MUNICIPIO DE NARANDIBA 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2022 

 

 

O Prefeito do Município de Narandiba, senhor 

Itamar dos Santos Silva, torna público para 

conhecimento dos interessados no PREGÃO 

ELETRÔNICO S.R.P Nº 010/2022, destinado 

ao REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE PLAYGROUND 

ADAPTADOS PARA O MUNICÍPIO DE 

NARANDIBA, que foi publicado 12/05/2022, 

foi retificado o termo de referência, onde foi 

incluso a solicitação de documentos técnicos. 

Considerando que a inclusão da solicitação de 

documentação técnica não altera na formulação 

da proposta, fica mantido a abertura dos 

envelopes para dia, 26/05/2022, às 14:00 horas, 

e o Edital completo será fornecido na Prefeitura 

Municipal de 2.ª a 6.ª feira, das 08h00 às 12h00, 

na Sala do Setor de Licitações, e-

mail: licitacao@narandiba.sp.gov.br, www.nara

ndiba.sp.gov.br ou pelo telefone (18)3992-9082. 

Narandiba, 23 de maio de 2022 

 

Itamar dos Santos Silva 

Prefeito Municipal 

 

DESPACHO 

CONTRATO 108/2022. 

  

Considerando que o município desapropriou uma 

área de terra de 1.512,94m² nos termos do 

decreto municipal nº 874 de 31 de maio de 2022, 

pertencente ao senhor ANTONIO FRANCISCO. 

Considerando que o senhor ANTONIO 

FRANCISCO não aceitou na via administrativa, 

de forma amigável, o valor que a prefeitura após 

laudo técnico propôs pagar pela área 

desapropriada. 

Considerando que a Prefeitura irá adotar as 

medidas judiciais para desapropriação. 

Decreto nulo o contrato 108/2022, tornando sem 

efeito. 

  

Narandiba, 18 de maio de 2022. 

  

ITAMAR DOS SANTOS SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 856 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021 

 

DISPÕE SOBRE: “ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR, QUE ESPECIFICA”. 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA, Prefeito Municipal de Narandiba, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

DECRETA: 

 

Artigo 1º - Devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 1584/2020 de 06/11/2020, nos termos do Artigo 

4º, § 1º, fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Contadoria Municipal um crédito suplementar no total 

de R$ 1.363.420,00 (Hum milhão trezentos e sessenta e três mil quatrocentos e vinte reais), para reforço 

das seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO 

02.03 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

02.03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

  163 – 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-P.Civil 46.600,00 

  167 – 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 7.000,00 

02.03.02 – ASSISTENCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

  224 – 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-P.Civil 25.600,00 

  226 – 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 2.500,00 

02.04 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.04.01 – ATENÇÃO BÁSICA 

  269 – 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-P.Civil 

 

91.650,00 

  276 – 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 23.000,00 

02.04.02 – VIGILANCIA EM SAUDE 

1183 – 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-P.Civil 15.600,00 

1062 – 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-P.Civil 700,00 

02.05 – ENSINO FUNDAMENTAL - PRÓPRIO 

02.05.01 – ENSINO FUNDAMENTAL 

  368 – 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-P.Civil 280.170,00 

  373 – 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 30.000,00 

02.06 – ENSINO BÁSICO - FUNDEB 

02.06.01 – ENSINO BÁSICO - FUNDEB 

  443 – 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-P.Civil 327.000,00 

  768 – 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-P.Civil 69.000,00 

  450 – 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 80.000,00 

  769 – 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 26.000,00 

02.06 – ENSINO BÁSICO - FUNDEB 

02.06.02 – ENSINO INFANTIL - FUNDEB 

  482 – 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-P.Civil 208.850,00 

  485 – 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 31.000,00 

02.09 – SERVIÇOS MUNICIPAIS 

02.09.01 – SERVIÇOS MUNICIPAIS 

  542 – 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-P.Civil 62.600,00 

02.10 – AGRICULTURA 

02.10.01 – AGRICULTURA 
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  594 – 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-P.Civil 31.150,00 

  597 – 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 5.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO......................................................R$  1.363.420,00 

 

Artigo 2º - O valor do presente crédito suplementar será coberto pela Anulação Parcial das dotações 

orçamentárias abaixo indicadas, nos Termos da Lei Federal nº 4.320/64: 

 

ÓRGÃO 2 EXECUTIVO 

02.01 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

02.01.01 – GABINETE DO PREFEITO 

    61 – 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-P.Civil 45.700,00 

02.02 – FINANÇAS  

02.02.01 – FINANÇAS 

  113 – 3.1.90.01.00 – Aposentadorias, Reserva Remunerada 28.900,00 

  116 – 3.1.90.03.00 – Pensões do RPPS e do Militar 12.200,00 

  118 – 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-P.Civil 60.500,00 

  122 – 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 92.900,00 

  124 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 5.600,00 

1047 – 3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria 5.900,00 

  133 – 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros-PF 11.100,00 

  138 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-PJ 64.900,00 

02.03 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

02.03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

  150 – 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 71.000,00 

02.03.03 – FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 

  240 – 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais 17.500,00 

  959 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-PJ 19.000,00 

02.04 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.04.01 – ATENÇÃO BÁSICA 

  822 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-PJ 119.000,00 

02.05 – ENSINO FUNDAMENTAL - PRÓPRIO 

02.05.03 – TRANSPORTE DE ALUNOS 

1195 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 77.000,00 

1196 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 172.000,00 

1198 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-PJ 23.000,00 

1199 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-PJ 22.900,00 

1200 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-PJ 10.000,00 

02.06 – ENSINO BÁSICO - FUNDEB 

02.06.01 – ENSINO BÁSICO - FUNDEB 

  434 – 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 30.000,00 

02.07 – CRECHE E PRÉ ESCOLA 

02.07.01 – CRECHE E PRÉ ESCOLA 

  492 – 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-P.Civil 344.320,00 

  496 – 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 130.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO....................................................R$   1.363.420,00 

 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 
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Paço Municipal “Arnaldo Ruiz”, 14 de dezembro de 2021 

 

 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA 

Prefeito Municipal 

 

Registrado e Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Narandiba-SP, nesta data, e afixado em 

lugar de costume mediante edital. 

 

 

TASSIANE AYUMI NISHIMURA OLIVEIRA 

Dir. de Gabinete 

 

 

 

DECRETO N. 838 DE 22 DE SETEMBRO 

DE 2021. 

 

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO 

PRAZO CONSTANTE NO INCISO II DO 

ARTIGO 1º DO DECRETO 647/2019, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA Prefeito 

Municipal de Narandiba, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são 

conferidas por Lei; e 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. – Fica alterado o inciso II do artigo 1º do 

Decreto 647/2019, de 25 de abril de 2019, que 

passa ter a seguinte redação: 

 

“Art. 1º .................. 

 

............................. 

 

II – O prazo total para execução de todos os 

serviços de infra-estrutura, mencionados nos 

itens anteriores será 31 de agosto de 2022.” 

 

Art. 2o. Este Decreto entrará em vigor a partir da 

sua publicação, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Narandiba, 22 de 

setembro de 2021. 

 

 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

Publicado e registrado nesta Secretaria 

Administrativa na data supra e afixado em local 

de costume. 

 

 

TASSIANE AYUMI NISHIMURA 

OLIVEIRA 

Dir. De Gabinete 
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